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Portaria 1530/2022- da,16/08/2022. 
conceder 5 + 1\2, diária(s) aos Servidores aNToNia claUdia SoarES 
lEao doS SaNToS, matrícula 57231667, cargo aNaliSTa dE dEfENSo-
ria PÚBlica, lUcilENE PaiVa da coSTa, matrícula 57208949-2, cargo 
aNaliSTa dE dEfENSoria PÚBlica, JoSE NaZarENo MarQUES alVES, 
matrícula 5157129, cargo PaPiloScoPiSTa, MarcElo fraNca MENdES, 
matrícula 57234558/1, cargo MoToriSTa, objetivo ParTiciPar dE aÇÃo 
do ProJETo ENXErGa-ME BraSil, No aTENdiMENTo dE iNdÍGENaS da 
aldEia TEKoHaW E caJUEiro. fundamento legal lei nº 5810/94 e re-
solução cSdP 266/2021, para deslocarem-se de BElÉM a ParaGoMiNaS, 
período 17/08/2022 a 22/08/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 840827
Portaria 1527/2022- da,16/08/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) aos Servidores ViToria XaViEr da coS-
Ta, matrícula 5919029, cargo aSSESSora JUrÍdica, claUdiVaN Bar-
roS doS rEiS, matrícula 7810, cargo MoToriSTa, objetivo rEaliZar 
aTENdiMENTo ao PÚBlico, forNEcENdo oriENTaÇÕES JUrÍdicaS, 
coNSUlTaS E MiNUTa dE PEÇaS. fundamento legal lei nº 5810/94 e re-
solução cSdP 266/2021, para deslocarem-se de MaraBá a BoM JESUS do 
TocaNTiNS, período 26/08/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 841234
Portaria Nº 1516/2022 - da BeLÉM, 11/08/2022.
a Subdefensora Pública Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, 
no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da PorTaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária nº 2022/866324 de 07/07/2022.
rESolVE:
conceder diárias ao servidor abaixo relacionado, tendo como fundamento 
legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemen-
to de despesa 339014.
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Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas
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Portaria Nº 493/2022-GGP-dPG, de 11 de aGosto de 2022. 
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/953524. rESolVE: 
conceder 08 (oito) dias de férias residuais, a defensora Pública, roSSaNa 
ParENTE SoUZa; id. funcional: 55588714/ 1, referente ao aquisitivo 
(2021/2022), interrompidas por meio da PorTaria nº 430/22-GGP-dPG, 
de 12/07/2022, publicada no doe nº 35.046, de 14/07/2022. ficando os 
08 (oito) dias, remanescentes da interrupção, para usufruto no período de 
05/12/2022 a 12/12/2022 - 08 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 840969

.

oUtras MatÉrias
.

rePUBLicaÇÃo Por iNcorreÇÃo
terMo de cooPeraÇÃo N° 001/2022
Processo Nº 2021/1337629 dPPa
ParTES: ESTado do Pará - dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará 
(cNPJ/Mf N° 34.639.526/0001-38) E o MUNicÍPio dE ParaUaPEBaS/Pa 
(cNPJ n.º 22980999/0001-15).
oBJETo: o presente Termo de cooperação institucional tem por objeto 
firmar a parceria entre os órgãos partícipes, para o Programa de Atenção 
ao Homem autor de Violência doméstica e familiar contra a Mulher (centro 
Educativo Eles por Elas - Programa reincidência Zero), com previsão na lei 
Maria da Penha Nº 11.340/06, artigo 22, incisos Vi e Vii, sendo recepcio-
nada pela legislação Estadual Nº 9.268/21.ViGÊNcia: o prazo de vigência 
do presente termo de cooperação será de 01 (um) ano, a contar da data 
da publicação do presente instrumento, podendo ser prorrogado, mediante 
Termo Aditivo firmado entre as Instituições Convenentes. VALOR: Os re-
cursos para a execução do futuro Termo de cooperação institucional cor-
rerão à conta da dotação orçamentária de cada partícipe, não havendo 
transferência de recursos entre as partes.
foro: Justiça Estadual, comarca de Belém – Pa.
daTa da aSSiNaTUra: 18.05.2022.
ordENador rESPoNSáVEl: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo – 
defensor Público Geral do Estado do Pará
ENdErEÇo coMPlETo daS ParTES: defensoria Pública do Estado do Pará 
(Trav. Padre Prudêncio n° 154, comércio, Belém/Pa, cEP: 66019-080) e 
MUNicÍPio dE ParaUaPEBaS/Pa (Morro dos Ventos, S/N°, Beira rio ii, 
cEP: 68. 515-000, em Parauapebas/Pa).
Publicado no doE 34.833 de 17/01/2022 Protocolo 751084.

Protocolo: 841217
ato Nº 44, de 12 de aGosto de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando o ato Nº 43, de 05 de julho de 2022, 
por meio do qual foram nomeados 35 (trinta e cinco) candidatos para exer-
cerem, em virtude de aprovação em concurso público, o cargo de defen-
sor Público classe inicial – Substituto do Estado do Pará; considerando os 
pedidos formulados pelos candidatos TalES lUiS dE oliVEira BaTiSTa, 
em 27.07.2022, e MaGali da SilVa MEdEiroS, em 04.08.2022, por meio 
dos quais optam pelo deslocamento para o final da lista de classificados 
no V concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de Vagas no 
cargo de defensor Público de classe inicial - Substituto do Estado do Pará; 
considerando a ordem de classificação estabelecida no Edital Nº 20 – DPE/
Pa, de 15 de julho de 2022; considerando o disposto no art. 29, iii da lei 
Complementar Estadual n°54/2006; considerando, por fim, o que consta 
no Processo administrativo Eletrônico nº 2022/908916; rESolVE:
art. 1º dEfErir os pedidos formulados por TalES lUiS dE oliVEira Ba-
TISTA e MAGALI DA SILVA MEDEIROS, de deslocamento para o final da 
lista de classificados no V Concurso Público para provimento de vagas do 
cargo de defensor Público de classe inicial – Substituto do Estado do Pará, 
passando os mesmos a ocuparem as seguintes posições:

TalES lUiS dE oliVEira BaTiSTa – 105º lugar nas vagas para ampla concorrência.
MaGali da SilVa MEdEiroS – 106º lugar nas vagas para ampla concorrência / 12º lugar nas vagas reservadas a 

candidatos negros.

art. 2º TorNar SEM EfEiTo as nomeações de TalES lUiS dE oliVEira 
BaTiSTa e MaGali da SilVa MEdEiroS, realizadas pelo ato Nº 43, de 05 
de julho de 2022, publicado no d.o.E. Nº 35.057, de 26 de julho de 2022.
art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 841292
ato Nº 48, de 16 de aGosto de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 54, de 7 
de fevereiro de 2006; considerando a ordem de classificação do V Concurso 
Público de Provas e Títulos para Provimento de Vagas no cargo de defensor 
Público de classe inicial - Substituto do Estado do Pará, cujo resultado foi 
homologado e publicado no doE nº 35.049, de 18 de julho de 2022; con-
siderando o ato Nº 44, de 12 de agosto de 2022, por meio do qual foram 
tornadas sem efeito as nomeações de TalES lUiS dE oliVEira BaTiSTa 
e MaGali da SilVa MEdEiroS, em virtude de deferimento de pedidos 
de final de fila; e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2022/908916; rESolVE:
art. 1º Nomear, com base no art. 8º, inciso XXVii, da lei complementar 
Estadual nº 54/2006 c/c o art. 97-a, i, da lei complementar federal nº 
80/94, os candidatos a seguir relacionados para exercerem, em virtude de 
aprovação em concurso público, o cargo de defensor Público classe inicial 
– Substituto do Estado do Pará:

JOÃO PAULO FORTES PERINA – classificado em 29° lugar nas vagas para ampla concorrência.
LAIANA SANTANA RIBEIRO – classificada em 31° lugar nas vagas para ampla concorrência.

art. 2º fica reservada, até o trânsito em julgado da respectiva ação em 
trâmite no Poder Judiciário do Estado do Pará, a vaga da candidata apro-
vada na condição de sub judice abaixo discriminada, respeitada a ordem 
de classificação:

ANA CRISTINA OLIVEIRA DE MELLO – classificada em 30° lugar nas vagas para ampla concorrência.

art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 841297


